
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 127/2010 

Institui o Comitê Gestor Macro Noroeste da Rede de Atenção às 
Urgências e estabelece suas atribuições. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de discutir, orgáhikat e deliberar sobre 
as diretrizes do atendimento integral e sistêmico das urgências e emergências de 
Umuarama e região conforme Plano Diretor Regional. 1.-i„ter 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúdãh°2048'..de 05 de • 
novembro de 2002, que determinam às secretarias de saúde dos estados;•doDistrito 
Federal e dos municípios erry Gestão Plena do' Sistema Municipal:de Sáúde;Ae 
acordo com as respectivas condições de gestão :e a-  divisãc:ede.,,,responsabilidades:;.? 
definida na Norma. Operacional de AstiStênciacãcSaúde NOAS-SUS 0lI2002,a 1 :. 
adoção das providências necessárias álmplantáção-J5,:dosSistèmas Estaduais de 
Urgência,e:Emergência,-A- organização -das redeSlassistehCiaisieles,integtantesz;é)ài,,, 
organização/habilitação .e cadastramentee,dosserViçoS;r'emtoclat-at nodalidades"ra. 
assistenéiais, que' integrarão,nolRegulamentoÃfãcnicááprovadckporrésta9Pdttaria:-;k: 
bem como estas redes, tudo 'em :conformidademomcatestabelecida'è designação, em 
cada.: estado, do respectivo Coordenador daigSistéma): Ettadual:,_de, 
Emergência:  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6° da Roilatiar.G'M/MS)n!, ,1..664:1 
de 29/09/2003 que institui o componente pré-hotpitálár móvelda'Politica Nacional•,-
de Atenção às Urgências, por intérmédio dá Implantação-,  de-J•Serviços •:de,»" 
Atendimento Móvel de Urgência em municípios e regiões,  _de todo o território,  
brasileiro: SAMU 192, que define que a captação dos recursos fèderais necessários 
à implantação do componente pré-hospitalar móvel previsto na 'Política Nacional de 
Atenção às Urgências ficará condicionada à comprovação do cumprimento dos 
seguintes pré-requisitos e compromissos: e) Elaboração, formalização e 
apresentação de proposta de 'estruturação e funcionamento do Comitê Gestor do 
Sistema de Atenção às Urgências, nos âmbitos Estadual, Regional ,e-Municipal, 
conforme estrutura e atribuições Constantes no Anexo — Item C, desta Portaria; 

CONSIDERANDO o disposto no Ofício n° 046/2010 da 11a Regional de 
Saúde, que indica nomes para integrarem o Comitê Gestor Macro Noroeste; 

CONSIDERANDO o disposto no Oficio n° 079/2010 da 13a Regional de 
Saúde, que indica nomes para integrarem o Comitê Gestor Macro Noroeste; 

CONSIDERANDO o disposto no Ofício n° 046/2010 da tn:Regional de 
Saúde, que indica nomes para integrarem o Comitê Gestor Macro Nor5esle',14j 

• ve.: 



• 

IX 	- Represe1ntante da Polícia Civil, do Município de Umuarama; 

X 	— Representante dos Conselhos Regionais de Classes dos 
Profissionais de Saúde; 

XI — Representante da Policia Militar, do Município de Umuarama; 

XII - Representantes dos Gestores Municipais de Saúde; se(ido:. 

‘ -,¡"•,,:'.ç,',.e'..Régiãb;:' • 
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DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituído o Comitê Gestor Macro Noroeste da Rede de 
Atenção às Urgências, com a seguinte composição: 

I — Representante da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 
Umuarama, pela Coordenação Macro Noroeste do Sistema de Atenção às 
Urgências; 

II — Representantes da Secretaria Estadual de Saúde — SESAtsendo: 

5 	E° 

a) 01 (um) reprèséhtahWdall.P RégiOnal de Saúde; 

b) 01 (um) represelitahtkda 12 Regional de Saúde; 

c) 01(um) repi'esentante,rial3Regional de Saúde; 
, 

d).. 01, (i.iirt) rebieáérifOnfõ'da;.1'0, Regibhái'de Saúde; 

et= 	,eá 
MinistéifoPúblicó-do EstadbIO-.Patratfkife.'5ji‘k5z-:',. 

7° 	 r311)2,f 	• •r..;,."7: r 	 .• ;• S;t5,. 	.. 	-•,1 • 
.)• 

= •1:tepre;:s.éntárite ••:dos'IHospitaisT.denUrnua-rame:§Regiãoroúblióds- 
1',1)   

, 

V — Representante dos Conselhos Municipais de.Saúde de Umuarama 
. 

- • 	 r2iC 

VI— Representante da Defesa Civil do 'Município de Umuarama, 

VII — Representante do Corpo de -Bombeiros, 7do Município de 
Umuarama; 

VIII — Representante da Secretaria Municipal de Defesa Social, do 
Município de Umuarama; 
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a) 01 (um) representante dos Gestores Municipais de Saúde da 

Região de Umuarama; 

b) 01 (um) representante dos ,Gestores Municipais de Saúde da 

Região de Cianorte; 

c) 01 (um) representante dos Gestores Municipais de Saúde da 

Região de Campo Moução; w,4  _ 

d) 01 (um) representante dos Gestores Municipais de Saúde da 

Região de Paranavaí; 

XIII - Representante das Universidades Públicas e/ou,Privedas. 

§ 1°. Os membros serão indicados pelas respectivas instituições, 
sendo um representante titulare um suplente;  para comporo Comitê eSO.ClAsepteám?...-•!rom.t.-,-.,:., 
representantes deverá ser conferido poder deliberatório, com direito a voto;.. . 

. 	 4.;;.- • 	. 

§2°. O mandato dos membros deste ,-Comitâáerke•,dgítaçãodá 
anos, podendo ser reconduzidos por igual período. 

§ 3 ..Caso haja necessidade de substituição ,de Algum membro do 
•Comitê, esta .se fará por meio de Ato do-:: Executivo do 

, .Município.,de Umuarama. 

§ 4°. Os serviços prestados pelos membros deste Comitê, não serão 
remunerados, porém considerados relevantes.- 

Art. 2°. O Comitê Gestor constituir-se-á como uma instância 
participativa, dedicada aos debates, elaboração de proposições e pactuações sobre 
as políticas„de organização .e operação de atenção às urgências do Município de 
Umuarama e Região, onforme Plano Diretor Regional, funcionando comi) Órgão 
Consultivo do Gestor de Saúde; 

Art. 3°. Fica aprovado nos termos do Anexo Único desta Resolução o 
Regimento Interno do, Comitê Gestor Macro Noroeste da Rede de Atenção às 
Urgências, conforme Plano Diretor Regional; 
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4* 	l__  4°. Este Decreto entra em vig 
revogando o Decreto n° 206/2009, de 21 de setem 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de j • 	- 2010. 

//r/ /4  

na data de sua publicação, 
de 2009. 

rt, 

k 
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